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1. FUNBIO
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Quem

Somos
Organização da sociedade civil privada, 
sem fins lucrativos, em atividade desde 
1996. Criada com recursos do Fundo 
Global para o Meio Ambiente (GEF) e por 
iniciativa do governo federal para apoiar 
a implementação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica.

29 anos de experiência na gestão 
de projetos e de recursos financeiros da 
cooperação internacional, de doações do 
setor privado e de obrigações legais do 
setor empresarial brasileiro. Não trabalha 
com recursos do orçamento público. 
Desde sua criação, mais de cem doadores 
viabilizaram quase 600 projetos em todo 
o Brasil.
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MissãoAportar recursos estratégicos para a 
conservação da biodiversidade.

Visão

Valores

Ser a referência na viabilização de recursos 
estratégicos e soluções para a conservação da 
biodiversidade.

Transparência, ética, efetividade, receptividade, 
independência intelectual, inovação.



Manejo Integrado do Fogo – R$ 9.9 milhões
o Caatinga, Cerrado, Pampa e Pantanal 
o Fortalecimento de brigadas comunitárias

Criação de Consolidação de Trilhas de Longo Curso –
R$ 1.6 milhão
o Caatinga, Pampa e Pantanal 
o Formação de corredores entre Unidades de Conservação 
o Geração de renda associada à conservação

Criação e fortalecimento de RPPNs – R$ 7.15 milhões 
o Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pampa e Pantanal 
o Criação e fortalecimento de novas RPPNs 

Fortalecimento de Órgão Estaduais e Municipais de Meio Ambiente 
– R$ 15,1 milhões
o Caatinga, Mata Atlântica, Pampa e Pantanal 
o Estudos para criação de novas áreas
o Criação e fortalecimento de Unidades de Conservação

Experiência do FUNBIO - Ações de 

Conservação





2. Floresta Viva



Iniciativa lançada pelo BNDES

em 2021

Objetivo: investimentos em

restauração ecológica em

biomas brasileiros a partir da

junção de recursos do BNDES e

instituições apoiadoras

(matchfunding)

Apoiador do Edital: Comitê Gestor

da CPR São Francisco e Parnaíba,

por meio da AXIA Energia, e da

Companhia de Terminais, Portos e

Hidrovias do Piauí S.A

O FUNBIO foi selecionado como

Parceiro Gestor da iniciativa, sendo

responsável pela organização e

condução dos processos de

seleção, contratação,

acompanhamento e monitoramento

de resultados dos projetos de

restauração

Floresta Viva



Fortalecer cadeias produtivas da restauração ecológica no Brasil;

Promover capacitação profissional em atividades da cadeia produtiva da 
restauração ecológica;

Consolidar estruturas eficientes de gestão e execução da restauração 
ecológica com vistas ao aumento da sua escala e da captação de novos e 
maiores recursos;

Promover alternativas econômicas ligadas aos investimentos em 
restauração ecológica;

Desenvolver processos de certificação de carbono, com aumento de escala e 
redução de custos, em conjuntos de projetos de restauração ecológica.

Nossos objetivos



6. Edital Conectando Paisagens 

7 projetos

7. Edital Conectando Paisagens II

Etapa de contratação de projetos

8. Edital Paraná

2 projetos

9. Edital Caatinga Viva

11 projetos

10. Edital Florestas do Rio

7 projetos

11. Edital Florestas do Rio II

Etapa de seleção de projetos

1. Edital Manguezais do Brasil

8 projetos

2. Edital Amazonas

2 projetos

3. Edital Corredores de 

Biodiversidade

12 projetos

4. Edital Bacia do rio Xingu

4 projetos

5. Edital Bacia do rio Xingu II

Etapa de seleção de projetos

12. Edital Terras Indígenas

Etapa de seleção de projetos

13. Edital Bacia do Paranaíba

Etapa de seleção de projetos

14. Edital Beberibe

Etapa de seleção de projetos

15. Edital Pantanal

Etapa de seleção de projetos

16. Edital Bacia do Parnaíba-PI

Edital aberto

A Iniciativa



3. Edital Bacia do 

Rio Parnaíba



Apoio à Restauração Ecológica e à Revitalização de Recursos

Hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba, com priorização da

área contribuinte e de influência da Usina Hidrelétrica Boa

Esperança, no Piauí

Floresta Viva

Edital 03/2026 – Bacia do Rio Parnaíba 

(Piauí) 
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Objetivo

selecionar projetos voltados à implementação de ações 
de restauração ecológica e de revitalização dos 
recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio 
Parnaíba, com priorização da área da bacia hidrográfica 
contribuinte e da área de influência da UHE Boa 
Esperança, no estado do Piauí



A área de abrangência do Edital, apresentada na figura ao lado e 
detalhada nos próximos slides, é composta pela área de influência 
do reservatório da UHE Boa Esperança e municípios prioritários 
para restauração.

As propostas não poderão ser apresentadas para áreas que já 
tenham esforços de restauração e revitalização dos recursos 
hídricos, principalmente, aquelas financiadas com outros recursos 
públicos ou privados destinadas à mesma finalidade.

Área de Abrangência



Área de Abrangência



Áreas apoiáveis para restauração

Unidades de Conservação de posse e 

domínio público, além de RPPNs.

APP e RL em imóveis rurais de até 4 

(quatro) módulos fiscais e 

assentamentos de reforma agrária.

Territórios quilombolas e de outros 

povos e comunidades tradicionais.

Terras Indígenas, considerando 

apenas as áreas demarcadas e 

homologadas pelo Estado brasileiro, 

com limites reconhecidos pela FUNAI

Restauração com espécies nativas 

ou exóticas agrícolas não 

invasoras, incluindo técnicas de 

restauração produtiva

Premissas

*Propostas em UCs ou TIs deverão apresentar cartas de

anuência do órgão gestor e das comunidades e povos

envolvidos.



Instituições Elegíveis 

 Instituições sem fins lucrativos: 

o Associações civis e fundações privadas (Instituto, Fundação, Fórum, Movimento) 

o Cooperativas (singulares, centrais, federações e confederações)

Legalmente constituídas há pelo 
menos 2 anos (obrigatório)

Experiência com  projetos de 
restauração na região (desejável)

* Cada proposta deve ter uma única instituição proponente responsável pelo projeto, com a qual será realizada a assinatura do contrato com o FUNBIO.

** A instituição proponente poderá apresentar parcerias com instituições que fortaleçam a proposta do projeto 



Valor e Prazo

o R$ 70.5 milhões para apoio aos projetos selecionados.

o Espera-se apoiar cerca de 30 projetos.

o Cada proposta deverá prever uma área de, no mínimo, 100 hectares para restauração e 
revitalização dos recursos hídricos na área de abrangência.

o Duração dos projetos: até 48 meses. A implementação das ações de restauração revitalização 
dos recursos hídricos deve ser concluída nos primeiros 24 meses do projeto, de forma a 
garantir a realização das atividades de monitoramento e manutenção de todas as áreas 
restauradas pelo período mínimo de 24 meses.



o Informar os critérios para a seleção das áreas (biodiversidade, carbono, 
fundiários, viabilidade para restauração, potencial de conectividade, 
potencial de recarga hídrica, etc.).

o Apresentar uma previsão da localização da área a ser restaurada e uma 
estimativa do tamanho da área com base em mapas, dados 
georreferenciados e shapefiles.

o Descrever o histórico e os fatores de degradação das áreas a serem 
restauradas.

o São incentivadas propostas em áreas onde já existam esforços de 
restauração.

o As propostas submetidas devem apresentar pelo menos as seguintes 
etapas: i) Mapeamento e diagnóstico da área para elaboração do Plano 
de Restauração; ii) Articulação local e mobilização de parceiros; iii) 
Preparo das áreas e implementação das técnicas de restauração 
selecionadas; iv) Manutenção e Monitoramento; e v) Fortalecimento da 
cadeia produtiva da restauração, incluindo ações de capacitação 
profissional dos atores locais da restauração ecológica.

Orientações para elaboração

das propostas



o Apresentado em até 4 meses após o início do projeto.

o Elaborado pela equipe técnica, com registro de ART, após construção 
participativa com os atores locais.

o Os Planos de Restauração não poderão ser elaborados ou 
implementados em áreas para as quais já existam obrigações vigentes
que imponham a restauração e também para áreas que já tenham 
esforços de restauração e revitalização dos recursos hídricos.

o Localização e identificação das comunidades e propriedades afetadas 
direta e indiretamente pelo projeto, bem como as formas de acesso à 
área do projeto.

o Definição de diretrizes e estratégias para a restauração das áreas 
mapeadas, incluindo as técnicas mais adequadas para a restauração de 
acordo com o diagnóstico realizado.

Diretrizes Específicas:
1. Elaboração do Plano de Restauração



o Início após a aprovação do Plano de Restauração pelo Núcleo Gestor 
(NG) do presente Edital.

o Considerar a relação custo-benefício na seleção das técnicas, buscando 
alternativas de baixo custo sempre que possível.

o Uso de espécies nativas. Espécies exóticas agrícolas não invasoras podem 
ser previstas para fins de restauração produtiva (ex. SAFs).

o As propostas devem prever a implantação das ações de restauração em 
todas as áreas selecionadas até o 24º mês de execução do projeto, 
garantindo a manutenção e o monitoramento dessas áreas pelo período 
mínimo de 24 meses.

Diretrizes Específicas:
2. Implementação do Plano de Restauração



o Atividades de capacitação dos atores locais e/ou fortalecimento da 
cadeia produtiva da restauração

o São considerados atores da cadeia produtiva da recuperação da 
vegetação nativa: produtores rurais, agentes de assistência técnica e 
extensão rural, coletores de sementes e viveiristas produtores de mudas 
de espécies nativas, representantes de associações e sindicatos rurais, 
representantes de organizações não-governamentais ou empresas 
implementadoras de projetos de restauração, dentre outros

o Considerando que as capacitações deverão apresentar aplicação prática 
dos seus resultados na promoção da recuperação no bioma, recomenda-
se que as pessoas capacitadas sejam contratadas para fornecimento de 
insumos ou para as ações de campo.

Diretrizes Específicas:
3. Fortalecimento da Cadeia Produtiva da Restauração



o Manutenção e monitoramento das áreas restauradas por no mínimo 2 
anos (24 meses).

o Indicadores de restauração* e valores mínimos a serem atingidos ao 
longo do projeto.

o Estabelecimento de parcerias e contrapartida para garantir as ações de 
manutenção e monitoramento após a finalização do projeto.

o Incluir análise de risco e medidas para garantir o alcance das metas de 
restauração propostas.

*no mínimo 3 indicadores, a depender das especificidades e das metodologias mais 
utilizadas: I - % cobertura do solo com vegetação nativa; II - densidade de 
indivíduos nativos regenerantes, em indivíduos por hectare; e III - número de 
espécies nativas regenerantes.

Diretrizes Específicas:
4. Manutenção e Monitoramento das Áreas Restauradas



Próximas Etapas e Prazos

o Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo
deste Edital poderão ser obtidos através do Portal de Chamadas
do FUNBIO até o dia 08 de junho de 2026.

o O suporte para utilização da plataforma de submissão de
propostas no Portal de Chamadas do FUNBIO poderá ser
solicitado pelo e-mail florestaviva@funbio.org.br até o
encerramento do prazo de submissão.

o A proposta deverá ser enviada até às 19:00 horas (horário de
Brasília) do dia 15 de junho de 2026, por meio do preenchimento
do formulário eletrônico, acessível em:

https://chamadas.funbio.org.br/floresta-viva-piaui

mailto:florestaviva@funbio.org.br


Seleção das Propostas

1ª Etapa: 
Análise 

Documental

2ª Etapa: 
Análise 
Técnica

o A proposta foi enviada até a data limite.

o A proponente atende os critérios de elegibilidade.

o Foram apresentados todos os documentos 
obrigatórios (item 15 do Edital).

o Observância da área mínima de 100 hectares para 
restauração.

o Análise pela Comissão de Seleção indicada pelo 
BNDES, Porto Piauí e FUNBIO

o Avaliação do escopo e pontuação com base nos 
Critérios de Avaliação definidos no Edital (Item 24).

o São recomendados os projetos que atingirem ao 
menos 70% da pontuação máxima.

o Classificação das propostas considerando-se a 
distribuição dos recursos e projetos entre as áreas e 
o montante de recursos disponível para o Edital.



Anexos

Disponíveis no Passo 6 do formulário:

o Anexo B – Quadro-Resumo do Projeto

o Anexo C – Tabela de Técnicas e Custos da Restauração

o Planilha com Padrão de Coordenadas Geográficas



Documentos

o Inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

o Estatuto social vigente, com o devido registro em cartório;

o Ata de eleição e posse da diretoria em exercício, com o devido registro em cartório;

o Documentos pessoais (Cédula de identidade e CPF) do(s) representante(s) legal(is);

o Comprovação da experiência da instituição proponente, bem como da equipe de implementação do projeto (Item 8 do Edital);

o Demonstrações financeiras dos últimos 03 (três) anos;

o Formulário de Apreciação Institucional devidamente preenchido (disponível no Portal de Chamadas do FUNBIO, durante o 
processo de submissão).

o Planilha Padrão Coordenadas Geográficas (disponível para download no Passo 6 do formulário de submissão, no C3)



Submissão de propostas

Links para submissão de proposta disponíveis na página inicial do Portal de
Chamadas do FUNBIO e na página do Edital dentro do Portal:

https://chamadas.funbio.org.br
ou
https://chamadas.funbio.org.br/floresta-viva-piaui

https://chamadas.funbio.org.br/
https://chamadas.funbio.org.br/


Submissão de propostas





florestaviva@funbio.org.
br

Manuela Muanis

Ana Cecília 

Gonçalves

Pablo Lastra

Mariana Cruz

Maria Fernanda 

Penna

Isabella 

Chamberlain

Vinicius Pereira

Maria Vitoria 

Palhares


